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SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 536/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

   
RESOLVE: 

 
Art. 1º-CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ ROSENILDO DA 

FONSECA VIEIRA, ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2016/2017, a serem gozadas no período de 28/08/2023 a 26/09/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 28 de agosto de 2023.  

                              

                   
Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 

 

 
            CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 537/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANA CRISTINA SANTOS 

GOMES, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 11/09/2023 a 10/10/2023. 
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 538/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANDREA DIAS 

EMERENCIANO, ocupante da função de Enfermeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2019/2020, a serem gozadas no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de setembro de 2023. 

                              
                   

Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 539/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EDNALVA DA SILVA 

SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2014/2015, a serem gozadas nos períodos de 01/09/2023 a 15/09/2023 e 

01/03/2024 a 15/03/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de setembro de 2023. 
                              

                   

Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 540/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal FRANCINETE IRENE 

DE MELO, ocupante da função de Auxiliar de Farmácia, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2019/2020, a serem gozadas no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de setembro de 2023. 

                              

                   
Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 541/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IVANILDA CARDOSO 

DOS SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de setembro de 2023. 

                              

                   
Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 

 

           
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 542/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ ARY DIAS DOS 

SANTOS, ocupante da função de Agente de Combate às Endemias, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 04/09/2023 a 03/10/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 04 de setembro de 2023. 

                              

                   

 

Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 
 

 

            
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 543/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal LINDACI DA SILVA 

CABRAL, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 04/09/2023 a 03/10/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 04 de setembro de 2023. 

                              

                   
Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 

 

             
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 544/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUCIANA DE MACEDO 

SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de setembro de 2023. 

                              

                   
Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 545/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DA GLÓRIA 

BATISTA DE AZEVEDO, ocupante da função de Farmacêutico/Bioquímico, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
relativas ao exercício 2021/2022, gozadas no período de 15/09/2023 a 14/10/2023. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   

Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 
 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 546/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS VITÓRIAS 

SANTOS DE MORAIS, ocupante da função de Agente de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 04/09/2023 a 03/10/2023. 
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 04 de setembro de 2023. 
                              

                   

Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 
 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 547/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARINEIDE SANTOS 

SOUSA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 04/09/2023 a 03/10/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 04 de setembro de 2023. 
                              

                   

Cuité-PB, em 11 de setembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 548/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSINEIDE FERREIRA 

DOS SANTOS LIMA, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 01/08/2023 a 

30/08/2023. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de agosto de 2023. 
 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 11 de setembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 549/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS AO USO DO MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao 

disposto na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 8.883 de 06 de junho 
de 1994, 

 

Considerando a situação que se encontram alguns dos veículos, máquinas, 
equipamentos e sucatas pertencentes à Prefeitura Municipal de Cuité/PB e que a 

recuperação dos mesmos causaria gastos injustificáveis tendo em vista o estado 

que se encontram, sendo antieconômicos ao município, 
 

Considerando, a necessidade de adquirir veículos e equipamentos para 

atender a municipalidade, e a indisponibilidade de recursos para custear tais 
aquisições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONSTITUIR uma Comissão composta pelos seguintes 

membros: 
 

1. ARILTON DE MACEDO FARIAS – Secretário de Transportes 

2. ADRIANO MACÊDO FAUSTINO – Assistente Administrativo 
3. GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS – Secretária de 

Administração 

 
Art. 2º - Esta Comissão, sob a presidência do primeiro, deverá tratar, 

especificamente, do levantamento detalhado, avaliação e localização dos bens 

inservíveis, para posterior alienação, constantes no Patrimônio do Município, com a 
finalidade de emitir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, relatório 

circunstanciado para fins de alienação administrativa. 

 
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 11 de setembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 550/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

PARA ATUAR NO PROCESSO LICITATÓRIO LEILÃO N° 0001/2023. 

 

O PREFEITO   DO   MUNICÍPIO   DE   CUITÉ, ESTADO   DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e na Lei nº 8.883/94, 

 

Considerando, a necessidade realização de um leilão público para 
alienação de bens móveis inservíveis ao uso do município, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- NOMEAR o Sr.   MARCO   TÚLIO   MONTENEGRO 

CAVALCANTI DIAS, Leiloeiro Público Oficial, devidamente matriculado na 
JUCEP (Junta Comercial do Estado da Paraíba), sob o nº 010/2014, para conduzir 

o Leilão que será realizado nesta Prefeitura. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito em 11 de setembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA N° 551/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 

Gestora dos Contratos: Nº 00147/2023 celebrado com a empresa JOSELIO DE 

SOUTO CANDIDO 05166984439 
 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 
c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 11 de setembro 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 552/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ALINE NIEBLE SOUZA SANTOS, 
Secretária        Municipal de Educação, matrícula nº 2017015, como Gestora dos 

Contratos nºs: 

 
a) 00148/2023, celebrado com a empresa QUESIA VALDIVINO DE 

LIMA  

b) 00149/2023, celebrado com a empresa JOSE ALVES DE ARAUJO 

JUNIOR 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

   
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 11 de setembro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 553/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

CONSIDERANDO o protocolo nº 2.672/2023, de 11 de setembro de 

2023,  
 

CONSIDERANDO finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1o - CONCEDER a servidora municipal MAISA JUSSARA 

ROCHA CARDOSO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no 
prazo de até 03 (três) anos consecutivos, sem remuneração, com o início em 11 de 

setembro de 2023, com data para término de gozo em 11 de setembro de 2026, 

podendo ser interrompida a qualquer tempo, a requerimento do servidor ou por 

interesse do serviço público. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 11 de setembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 554/GAPRE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - EXONERAR a Sra. IELDA RAIANA SANTOS DE SOUZA 

do cargo de provimento em comissão de Administrador Escolar Adjunto da Creche 

Municipal Maria Marinete Fialho Furtado, símbolo AEC5, nomeada através da 
Portaria n° 492/GAPRE de 14 de agosto de 2020. 

 

Art. 2º - NOMEAR a Sra. THIÉLLE WANESSA SILVA DE 

ANDRADE, para exercer o cargo de provimento em comissão de Administrador 

Escolar Adjunto da Creche Municipal Maria Marinete Fialho Furtado, símbolo 

AEC5. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 11 de setembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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